REGIMENTO INTERNO 

10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE BOTUCATU
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º – A 10ª Conferência Municipal de Cultura de Botucatu (10ª CMCB) será realizada de forma presencial nos dias 03, 04 e 05 de outubro de 2025, na Casa da Juventude “Prof. Vinicio Aloise”, localizada na Rua Benjamin Constant, nº 161, Vila Jahu.
Art. 2º – O evento foi convocado pelo Decreto Municipal nº 13.541/2025 de 16 de maio de 2025.
Art. 3º – Durante a 10ª CMCB serão eleitos os representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) para o biênio 2025/2027, sendo escolhidos 5 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, conforme disposto no Art. 5º, inciso II, da Lei Municipal nº 6.785/2025 de 16 de maio de 2025.
Art. 4º – O presente Regimento Interno será submetido à apreciação e aprovação da plenária inicial da 10ª CMCB.
CAPÍTULO II – OBJETIVOS

Art. 5º – São objetivos da 10ª Conferência Municipal de Cultura de Botucatu (10ª CMCB):
I – Explicar o funcionamento do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) e do Plano Municipal de Cultura (PMC);
II – Revisar as diretrizes do PMC, a saber:

1. Gestão Pública;

2. Formação e Acesso à Cultura;

3. Economia Criativa;

4. Patrimônio Histórico;

5. Espaços Culturais.
III – Promover debates, palestras e apresentações culturais;
IV – Eleger os representantes da sociedade civil para compor o CMPC.
Art. 6º – É vedada a candidatura ao CMPC de servidores públicos municipais e de detentores de mandato legislativo. Esses não poderão integrar o Conselho como representantes da sociedade civil, nem mesmo por aclamação. 
CAPÍTULO III – ORGANIZAÇÃO

Art. 7º – A 10ª Conferência Municipal de Cultura de Botucatu (10ª CMCB) será conduzida pela Comissão Organizadora (CO), composta por representantes do Poder Público e da sociedade civil, nos termos do Decreto Municipal nº 13.541/2025.
Art. 8º – Compete à Comissão Organizadora:
I – Planejar, coordenar e divulgar o evento;
II – Organizar as inscrições e sistematizar as propostas apresentadas;
III – Conduzir o processo eleitoral, analisar eventuais recursos e publicar os relatórios finais.
Art. 9º – A Secretaria Municipal de Cultura será responsável por garantir a estrutura necessária à realização da Conferência, bem como sua divulgação e a publicação oficial dos resultados.
CAPÍTULO IV – TEMÁRIO

Art. 10º – O tema central da 10ª Conferência Municipal de Cultura de Botucatu será:
“Revisão do Plano Municipal de Cultura de Botucatu”,
a partir das cinco diretrizes previstas no inciso II do Art. 5º deste Regimento.
CAPÍTULO V – PARTICIPANTES

Art. 11º – Poderá participar da 10ª Conferência Municipal de Cultura de Botucatu qualquer pessoa interessada, mediante:
I – inscrição online, por meio de formulário disponibilizado em link próprio, até o dia 02 de outubro de 2025, respeitado o limite de 200 (duzentas) vagas;
II – inscrição presencial, até o dia 04 de outubro de 2025, no horário das 09h00 às 17h00. 
Art. 12º – O credenciamento presencial dos participantes ocorrerá entre os dias 03 de outubro das 18h00 as 22h00 e 04 de outubro de 2025, das 09h00 as 17h00.
Art. 13º – Para exercer o direito ao voto, o participante deverá:
I – ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos e comprovar residência no município de Botucatu.
Art. 14º – Para concorrer como candidato ao Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC), o interessado deverá atender aos seguintes requisitos:
I – Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
II – Residência mínima de 01 (um) ano em Botucatu;
III – Comprovação de atuação cultural no município.
Art. 15º – São direitos dos participantes:
I – Os representantes da sociedade civil e do poder público terão direito a voz e voto na plenária que aprovará este Regimento Interno e as alterações no Plano Municipal de Cultura (PMC);
II – Os convidados terão direito apenas a voz, sem direito a voto.
Art. 16º – Somente poderá votar na eleição para o CMPC o participante que tiver comparecido a pelo menos uma atividade da Conferência.
Art. 17º – A programação da 10ª Conferência Municipal de Cultura de Botucatu será a seguinte:
1º Dia – 03/10/2025 (sexta-feira)
· 18h00 às 22h30 – Credenciamento;

· 19h00 às 19h30 – Abertura;

· 19h30 às 20h30 – Leitura do Regimento Interno;

· 20h30 às 21h00 – Painel: Conselho de Cultura e Plano Municipal de Cultura (PMC);

· 21h00 às 22h30 – Programação Cultural.
2º Dia – 04/10/2025 (sábado)
· 09h00 às 17h00 – Credenciamento;

· 09h00 às 12h00 – Grupos de Trabalho: Diretrizes 1 (Gestão Pública) e 4 (Patrimônio Histórico);

· 12h00 às 13h30 – Intervalo para almoço;

· 13h30 às 15h00 – Palestra: Técnicas de Som e Iluminação;

· 15h30 às 18h00 – Grupos de Trabalho: Diretrizes 2 (Formação e Acesso à Cultura), 3 (Economia Criativa) e 5 (Espaços Culturais);

· 18h00 às 20h00 – Programação Cultural.

3º Dia – 05/10/2025 (domingo)
· 10h00 às 12h00 – Sistematização das propostas de alteração do PMC;

· 12h00 às 13h00 – Intervalo para almoço;

· 13h00 às 14h00 – Apresentação das propostas de alteração do PMC;

· 14h00 às 16h00 – Eleição da gestão 2025/2027 do CMPC;

· 16h00 às 16h30 – Apuração e apresentação do resultado da eleição;

· 16h30 às 18h00 – Programação Cultural.
CAPÍTULO VII – GRUPOS DE TRABALHO (GTs)

Art. 18º – Os Grupos de Trabalho (GTs) serão organizados a partir das cinco diretrizes do Plano Municipal de Cultura (PMC), devendo ser respeitado o limite máximo de 1/3 (um terço) de representantes do Poder Público em cada grupo.
Art. 19º – Compete aos GTs a elaboração de relatórios contendo propostas de alteração e/ou atualização das diretrizes do PMC.
CAPÍTULO VIII – DELIBERAÇÕES

Art. 20º – Os resultados das alterações propostas pelos Grupos de Trabalho (GTs) serão apresentados e submetidos à apreciação da plenária, conforme programação estabelecida no Art. 17º deste Regimento.
Art. 21º – As propostas apreciadas em plenária serão deliberadas por unanimidade ou por maioria simples dos presentes.
CAPÍTULO IX – PLENÁRIA

Art. 22º – A plenária inicial terá como finalidade a apreciação e aprovação deste Regimento Interno.
Art. 23º – As moções apresentadas até as 10h00 do dia 05 de outubro de 2025 serão submetidas à votação no início da plenária final, sendo aprovadas por maioria simples dos presentes.
Art. 24º – Compete à Comissão Organizadora (CO) apresentar, na plenária final, as deliberações e as moções aprovadas.
Parágrafo único – Todas as propostas elaboradas pelos Grupos de Trabalho (GTs) constarão do Relatório Final, independentemente do número de adesões recebidas.
Art. 25º – As intervenções realizadas em plenária terão duração máxima de 2 (dois) minutos, sendo assegurado o tempo adicional de 1 (um) minuto para réplica ou tréplica.
CAPÍTULO X 
 ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL (CMPC)

Art. 26º – A eleição dos representantes da sociedade civil para o Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC), gestão 2025/2027, será aberta aos participantes credenciados da 10ª Conferência Municipal de Cultura de Botucatu (10ª CMCB) que tenham participado de, no mínimo, uma atividade da Conferência, nos termos do Art. 16º deste Regimento, e que estejam presentes no horário das votações.
Art. 27º – Serão eleitos 05 (cinco) membros titulares e 05 (cinco) suplentes, representantes da sociedade civil.
Art. 28º – O mandato dos eleitos terá duração de 02 (dois) anos, devendo ser exercido de forma prioritária e de interesse público.
Art. 29º – Os candidatos deverão se inscrever junto à Comissão Organizadora (CO) até as 17h00 do dia 04 de outubro de 2025, mediante comprovação dos requisitos previstos no Art. 14º deste Regimento.
Art. 30º – A eleição ocorrerá no dia 05 de outubro de 2025, no período das 13h30 às 15h30, de forma presencial, na Casa da Juventude “Prof. Vinicio Aloise”, localizada na Rua Benjamin Constant, nº 161, Vila Jahu, Botucatu-SP.
Art. 31º – A votação será realizada manualmente, mediante cédulas rubricadas por, no mínimo, 02 (dois) membros da CO.
§ 1º – O voto é pessoal e intransferível, sendo vedado o voto por procuração;
§ 2º – Cada eleitor da sociedade civil poderá votar em 05 candidatos;
§ 3º – Serão anuladas as cédulas que apresentarem rasuras, estejam ilegíveis ou contenham dizeres estranhos ao processo eleitoral;
§ 4º – Serão considerados eleitos os 05 (cinco) candidatos mais votados, na condição de titulares, e os candidatos classificados do 6º ao 10º lugar, na condição de suplentes;
§ 5º – Em caso de empate, o candidato (a) com mais idade será eleito.;
§ 6º – A Comissão Organizadora supervisionará todo o processo de votação e apuração dos votos;
Art. 32º – Eventuais recursos relativos ao resultado da eleição deverão ser encaminhados à Comissão Organizadora, exclusivamente por e-mail, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a apuração dos votos.
Art. 33º – O resultado final do processo eleitoral será homologado pela Comissão Organizadora e encaminhará a Secretaria Municipal de Cultura para a publicação no Diário Oficial do Município de Botucatu para publicação no Diário Oficial do Município.
CAPÍTULO XI – RECURSOS
Art. 34º – Os recursos deverão ser encaminhados ao e-mail da Comissão Organizadora (CO) – cmcb102025@gmail.com – mediante petição fundamentada, com a devida identificação do requerente, conforme o caso, dirigida à CO.
§ 1º – A Comissão Organizadora publicará o parecer relativo ao recurso no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis;
§ 2º – Os recursos terão efeito suspensivo;
§ 3º – Para fins deste Regimento, considera-se como dia útil o período de expediente da Prefeitura Municipal de Botucatu;
§ 4º – Caberá à Comissão Eleitoral dar provimento ou não aos recursos interpostos, publicando sua decisão na Rede Social do CMC e Diário Oficial do Município.
Art. 35º – Encerrada a votação, a Comissão Organizadora lavrará Ata Pública de Eleição, em que constarão a contagem dos votos e sua apuração, com os nomes dos conselheiros eleitos, a qual será publicada no Diário Oficial do Município de Botucatu dando a devida posse.
Art. 36º – Os representantes eleitos para o Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) para o biênio 2025/2027 serão nomeados por portaria do Prefeito.
CAPÍTULO XII – RECURSOS FINANCEIROS

Art. 37º – As despesas relativas à realização da 10ª Conferência Municipal de Cultura de Botucatu (10ª CMCB) serão custeadas com recursos provenientes do Fundo Municipal de Cultura.
§ 1º – A Comissão Organizadora (CO) encaminhará à Secretaria Municipal de Cultura os ofícios solicitando a infraestrutura necessária para a realização da Conferência, incluindo, mas não se limitando a, equipamentos de som, projetores e outros materiais;
§ 2º – As apresentações artísticas realizadas durante a Conferência serão custeadas de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 004/2024.
CAPÍTULO XIII – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38º – Informações e esclarecimentos sobre este Regimento Interno poderão ser obtidos por meio do e-mail oficial da Comissão Organizadora (CO): cmcb102025@gmail.com.
Art. 39º – Para efeito de contagem de prazos legais, serão considerados dias úteis os dias compreendidos entre a segunda e a sexta-feira, com exceção dos feriados e pontos facultativos.
Art. 40º – Os casos omissos ou eventuais conflitos na aplicação deste Regimento serão decididos pela Comissão Organizadora (CO), de forma soberana.
Presidente Comissão Eleitoral 
